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RESOLUÇÃO Nº 30, DE 26 DE JUNHO  2025.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de junho de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e

Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

[bookmark: _Hlk202176660]Considerando a Lei Nº 3.634/2020 (Lei do SUAS Estadual), em seu Art. 61. Os recursos do FEAS-AC serão aplicados conforme: 
II - cofinanciamento da estrutura da rede socioassistencial do Estado e dos Municípios, incluindo ampliação e construção de equipamentos públicos, para aprimorar a capacidade instalada e fortalecer o SUAS;
VI - parceria entre o poder público e entidades ou organizações de assistência social para a execução dos serviços, programas e projetos socioassistenciais específicos.

Parágrafo único. Os critérios e definição de valores para o cofinanciamento de que trata o art. 61, incisos I e II, será normatizada em instrumento próprio a serem pactuada na CIB e deliberada pelo CEAS, em conformidade as normativas nacionais.

Considerando ainda, OFÍCIO Nº 1276/2025/SEASDH/2025, SEI 0860.012952.00589/2025-49.

 RESOLVE:

 Art. 1º APROVAR, a destinação de recurso do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), para atender a Entidade Fundação Dom José Hascher, CNPJ: 04.510.368/0001-50, conforme Plano de Trabalho no valor de R$ 33.149,49 (trinta e três mil, cento e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos):
	Cód. Unidade Orçamentária
	Cód. Reduzido Projeto/Atividade
	Cód. Natureza da Despesa
	Fonte de Recurso
	Valor Estimado

	760.608
	1264.0000
	33.50.41.00
	1 500 0100
	R$ 33.149,49

	
	
	
	
	



 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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